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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de " Ildeu Jorge Mendes do

Carmo" ao viaduto localizado na Rodovia Raposo

Tavares, Km 84+50m, Jardim Genebra, município de

Sorocaba.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Ildeu Jorge Mendes do Carmo" o Viaduto da Rodovia Rodovia Raposo
Tavares, Km 84+500m, Jardim Genebra, Município de Sorocaba.
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto tem como objetivo outorgar uma justa homenagem ao cidadão que viveu e dedicou
sua vida para  o  desenvolvimento  da comunidade local  de  Brigadeiro  Tobias,  como comerciante  e
jornaleiro no bairro desde 1990 a 2019, por 29 anos.
 
Ildeu Jorge nasceu no dia 9 de março de 1955 na cidade de Itabirito, Minas Gerais, migrando para
Sorocaba com suas irmãs mais velhas quando a mãe faleceu. Na época, ele tinha apenas dois anos.
 
Metalúrgico, trabalhou em indústria, mas no ano de 1990, quando se mudou para Brigadeiro Tobias, abriu
a primeira banca de jornal do bairro, criando muitas amizades e laços em sua jornada da vida.
 
Casado com Maria de Fátima Simoa por 47 anos, deixou dois filhos frutos deste matrimônio: Patrícia
Simoa Mendes do Carmo da Silveira e Fábio Simoa Mendes do Carmo da Silveira, este último exercendo
mandato de vereador em Sorocaba.
 
Ildeu Jorge, desde criança, descobriu uma doença autoimune, onde perdeu toda parte óssea do quadril e
joelho, sendo que se submeteu à cirurgia para colocação de prótese ainda muito jovem. Apesar desta
condição,  trabalhava  diariamente,  com  todo  o  esforço  necessário  para  criar  seus  filhos,  lutando
guerreiramente por sua vida.
 
Com o agravamento da doença autoimune, após um procedimento cirúrgico, teve uma vasta complicação,
permaneceu internado por meses, até falecer no dia 18 março de 2023, duas semanas após completar
seus 69 anos de vida na cidade de Sorocaba – SP.
 
Diante do exposto, esperamos contar com a colaboração dos nobres pares no sentido da aprovação do
presente Projeto de Lei.
 
Sala das Sessões, em 13/03/2025.
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